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O Secretário Municipal de Meio Ambiente (SEMA), no uso das atribuições que lhe são conferidas, conforme Termo de 

Cooperação Técnica entre Governo do Estado e Município de Ariquemes, descentralizando atribuições de licenciamento 

ambiental, expede a presente LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA – LAS. 

Secretaria Municipal do Meio Ambiente - SEMA 

Avenida Vimbêre, n° 2566, Setor 04. Fone: 3536 1521 

o Ambiente 

LOCAL DATA: 

Ariquemes/RO, 22 de Maio de 2020. 

ASSINATURA DO TÉCNICO:  

 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO: 

 

VENCIMENTO: 

22 de Maio de 2024. 

NOME OU RAZÃO SOCIAL:  

M SANTOS BRUSTOLON EIRELI – ME  

CNPJ Nº: 

27.488.975/0001-67 
ENDEREÇO:  

Avenida Perimetral Leste, n°152, Grandes Áreas.  

CEP: 76.876-648, Ariquemes – RO. 
 

ATIVIDADE: ITEM I – 03 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 

produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns. 

 

Condicionantes: 

1- O empreendedor deverá requerer renovação da licença ambiental simplificada, 60 dias antes da expiração desta;  

2- O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  

3- Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 

matéria, que sejam poluentes, podendo sofrer as sansões conforme artigo 312 da Lei Municipal n°1495/2009. 

4- É terminantemente proibido o lançar efluentes líquidos de qualquer natureza sem serem submetidos a processo de 

tratamento, para dentro dos leitos dos igarapés e rios, no entorno da área da atividade que não atendam aos padrões de 

lançamento previstos pela legislação em vigor e que causem alteração na qualidade da água dos corpos receptores, 

estabelecida na Resolução CONAMA n°357/2005, e 430/2011 de forma a não afetar negativamente o meio ambiente;  

5- O empreendedor deverá implementar a coleta seletiva de resíduos sólidos, conforme campanha de coleta estabelecida 

pelo município, além de dar a devida destinação aos resíduos orgânicos e matérias recicláveis. 

6- O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

7- Esta licença foi liberada com base nas informações do Relatório de Fiscalização Ambiental n°161/2020/SEMA; 

8 - Esta Autorização deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento durante o período de 

vigência. 

9 - Para renovação desta Licença o empreendedor deverá apresentar a Declaração de Automonitoramento 

Ambiental (DAA), Anualmente. 

 

NOME FANTASIA: EMPORIO 

DISTRIBUIDORA E MERCEARIA 
  


